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COMISSÃO DE SAÚDE 

 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. Eduardo Velloso) 

 

 

 

 Requer a realização de Audiência 

Pública para discussão do Projeto de Lei nº 

6126/2013, que “Altera a Lei nº 12.842, de 10 

de julho de 2013, que dispõe sobre o 

exercício da Medicina”. 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos do artigo 24, inciso III e XIV combinado com o art. 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, a realização de Audiência 

Pública para debater o Projeto de Lei nº 6126/2013, que “Altera a Lei nº 12.842, de 10 de 

julho de 2013, que dispõe sobre o exercício da Medicina.” 

 

  Considerando a alta relevância temática, requeiro que seja realizada audiência 

pública com os seguintes convidados: 

 

1. Presidente da Associação Médica Brasileira (AMB), Dr. César Eduardo Fernandes; 
 

2. Presidente do Conselho Federal de Medicina (CFM), Dr. José Hiran Gallo; 
 

3. Ministra de Estado da Saúde, Sra. Nísia Verônica Trindade Lima. 
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JUSTIFICATIVA 

   

  O diagnóstico nosológico e a prescrição terapêutica têm impactos diretos na vida 

dos pacientes. Mais do que isso, verifica-se que discutir essas práticas em uma audiência 

pública, busca-se garantir que apenas profissionais devidamente capacitados tenham 

autorização para realizar essas ações, protegendo os pacientes de riscos e erros. 

 

  Para tanto, entende-se que a legislação relacionada às atividades médicas 

precisa ser revisada periodicamente para se adequar aos avanços na área da saúde e às 

mudanças nas necessidades da sociedade. Assim, promover a transparência nas decisões 

que afetam a saúde pública é fundamental. 

 

  Por isso, em face do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação deste requerimento. 

 
Sala da Comissão,      de dezembro de 2023. 

 
Respeitosamente, 

 
Eduardo Velloso 

DEPUTADO FEDERAL 
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